
 

 

 

BRAZILIAN FINANCE & REAL ESTATE S.A. 

COMPANHIA ABERTA 

 

C.N.P.J. No. 02.762.113/0001-50 

N.I.R.E. 35.300.341.813 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2012 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ASSEMBLEIA: 26 de abril de 2012, às 10:00 horas, na sede 

social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.374, 

15º andar, CEP 01310-100. 

 

2. PRESENÇAS: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital 

social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, §4º da Lei nº. 

6.404, de 15.12.1976, conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas.  

 

3. MESA: Presidente: Moise Politi; Secretário: Fábio de Araujo Nogueira. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o cancelamento de ações de emissão da Companhia 

mantidas em tesouraria, com alteração do correspondente artigo do Estatuto Social da Companhia. 

  

5. DELIBERAÇÃO TOMADA POR UNANIMIDADE E SEM QUAISQUER RESTRIÇÕES: Instalada a 

Assembleia, após discussão da matéria, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem 

quaisquer restrições, aprovar o cancelamento de 3.586.765 (três milhões, quinhentas e oitenta e 

seis mil, setecentas e sessenta e cinco) ações preferenciais, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal, relativas ao programa de recompra de ações autorizado pela Comissão de Valores 

Mobiliários, mantidas em tesouraria pela Companhia, sem redução do capital social. Em razão 

desta deliberação o Artigo 5º passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

Artigo 5º - O capital social é de R$555.983.352,54 (quinhentos e cinquenta e cinco 

milhões, novecentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta e quatro centavos), dividido em 236.384.709 (duzentas e trinta e seis 



 

 

milhões, trezentas e oitenta e quatro mil, setecentas e nove) ações, sendo 

105.968.039 (cento e cinco milhões, novecentas e sessenta e oito mil e trinta e 

nove) ações ordinárias e 130.416.670 (cento e trinta milhões, quatrocentas e 

dezesseis mil, seiscentas e setenta) ações preferenciais, todas sob a forma 

nominativa, escritural e sem valor nominal. 

 

Em função da deliberação acima, os acionistas aprovam a nova redação do Estatuto Social da 

Companhia, o qual passa a vigorar na forma consolidada constante do Anexo I. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 

encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos 

assinada. São Paulo, 26 de abril de 2012. Presidente: Moise Politi; Secretário: Fábio de Araujo 

Nogueira; Acionistas: Ourinvest Real Estate Holding S.A. (p. George Meisel e Moise Politi); George 

Meisel; Moise Politi; Fábio de Araujo Nogueira; Bruce Thomas Philips; João Manuel Campanelli 

Freitas; Gilson Schwartz; Roberto Politi; TPG-Axon BFRE Holding, LLC (p. Dinakar Singh); 

Dinakar Singh; David Marc Weil; Coyote Trail LLC; e Gary Robert Garrabrant. 

 

 

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada nos livros de Registro de Assembleias Gerais nº 6 às fls. 

30 a 52. 

 

MESA: 

 

 

________________________________ ________________________________ 
Moise Politi Fábio de Araujo Nogueira 
Presidente Secretário 

 

 

 



 

 

BRAZILIAN FINANCE & REAL ESTATE S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

C.N.P.J. No. 02.762.113/0001-50 

N.I.R.E. 35.300.341.813 

 

ANEXO I à  

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de abril de 2012. 

 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração 

 

Artigo 1º - A Brazilian Finance & Real Estate S.A. é uma sociedade por ações, que se regerá 

pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

podendo manter filiais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, 

mediante deliberação do Conselho de Administração, independente de autorização de Assembleia 

Geral. 

 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) a participação em outras sociedades, nacionais ou 

estrangeiras, como sócia ou acionista; (ii) a participação em empreendimentos imobiliários; e (iii) 

a aquisição de ativos imobiliários. 

 

Artigo 4º - O prazo de duração da companhia é indeterminado. 

  

CAPÍTULO II 

Do Capital Social e das Ações 

 

Artigo 5º - O capital social é de R$555.983.352,54 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, 

novecentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 

dividido em 236.384.709 (duzentas e trinta e seis milhões, trezentas e oitenta e quatro mil, 

setecentas e nove) ações, sendo 105.968.039 (cento e cinco milhões, novecentas e sessenta e oito 

mil e trinta e nove) ações ordinárias e 130.416.670 (cento e trinta milhões, quatrocentas e 

dezesseis mil, seiscentas e setenta) ações preferenciais, todas sob a forma nominativa, escritural e 

sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

 



 

 

Parágrafo 2º - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito em nome 

de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pelo Conselho de Administração, podendo 

ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do art. 35 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 

Parágrafo 3º - O Conselho de Administração poderá deliberar, dentro do limite do capital 

autorizado, que a emissão de ações preferenciais, inclusive com a criação de classe mais 

privilegiada, seja feita sem guardar proporção com as ações ordinárias, respeitado sempre o limite 

legal de 2/3 (dois terços) para as ações preferenciais. 

 

Parágrafo 4º - As ações preferenciais não terão direito a voto, porém, terão os seguintes direitos: 

(i) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia; e (ii) 

direito de alienar as ações, nas mesmas condições e no mesmo preço assegurados ao acionista 

controlador da Companhia, no caso de alienação, direta ou indireta, a título oneroso do controle da 

Companhia, a qual é condicionada à aprovação do Banco Central do Brasil, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações sucessivas (tag along). 

 

Parágrafo 5º - As ações, por serem escriturais, são mantidas em conta de depósito em nome de 

seus titulares em instituição credenciada para prestar esse serviço. 

 

Parágrafo 6º - O pagamento dos dividendos e a distribuição de ações provenientes de aumento de 

capital, quando for o caso, realizar-se-ão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o primeiro, 

contado da sua declaração, a segunda, contada da publicação da ata respectiva na forma da lei, 

salvo se a Assembleia Geral, quanto ao dividendo, determinar que este seja pago em prazo 

superior, mas no curso do exercício social em que for declarado. 

 

Parágrafo 7º - A Companhia poderá patrocinar a emissão de certificados de depósito de ações de 

sua emissão (doravante designados como “Units” ou individualmente como “Unit”), observadas as 

regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto.  

 

Parágrafo 8º - O direito de participar das Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas 

as prerrogativas conferidas às ações representadas pelas Units, mediante comprovação de sua 

titularidade, cabe exclusivamente ao titular das Units. 

 

Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital até o limite de 

R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais). 

 

Parágrafo 1º - Dentro dos limites autorizados neste artigo e neste Estatuto Social, poderá a 

Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital social 

independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará as condições da 

emissão, inclusive preço e prazo de integralização. 

 



 

 

Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 

propor à Assembleia a emissão de bônus de subscrição. 

 

Parágrafo 3º - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com planos aprovados pela 

Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá outorgar opção de compra de ações ou 

Units a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de 

outras sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência 

para os acionistas. 

 

Parágrafo 4º - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 

Artigo 7º - Os aumentos de capital poderão ser deliberados com a exclusão do direito de 

preferência dos acionistas à subscrição de novos valores mobiliários emitidos pela Companhia nas 

hipóteses previstas no Artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

CAPÍTULO III 

Da Assembleia Geral 

 

Artigo 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei das Sociedades por Ações ou deste 

Estatuto Social. 

 

Parágrafo 1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos 

presentes, observadas as disposições de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 

 

Parágrafo 2º - A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 

constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 3º - A Assembleia Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro de companhia 

aberta deverá ser convocada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

Parágrafo 4º - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, documento de identidade e/ou atos societários pertinentes 

que comprovem a representação legal, conforme o caso. Os acionistas poderão ser representados 

nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 

administrador da companhia ou advogado, devendo, nestes casos, apresentar, com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, o instrumento de mandato com reconhecimento da firma 

do outorgante. 

 

Parágrafo 5º - As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas no livro de Atas das Assembleias 

Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto 



 

 

dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções; e (ii) publicadas com omissão das 

assinaturas. 

 

Artigo 9º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida pelo Vice-Presidente do 

Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários. 

 

Artigo 10 - Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: 

 

I. Eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando 

instalado; 

 

II. Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 

lucro do exercício e a distribuição de dividendos;  

 

III. Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 

liquidação; 

 

IV. Aprovar a utilização dos recursos obtidos pela Companhia em emissões de ações de modo 

diverso daquele proposto quando da realização da respectiva emissão; 

 

V. Aprovar alterações relevantes nas atividades desenvolvidas pela Companhia; 

 

VI. Realizar qualquer alteração na estrutura de capital, desmembramentos de ações, 

grupamento, conversão de classes de ações ou ações similares que afetem o capital social, 

as ações ou valores mobiliários conversíveis em ações, com exceção de emissões 

adicionais de ações dentro do limite do capital autorizado; 

 

VII. Aprovar qualquer resgate de ações, redução de capital ou aquisições de ações ou outros 

valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da própria Companhia; 

 

VIII. Realizar qualquer alteração do estatuto social; 

 

IX. Aprovar a cisão, incorporação, reorganização ou fusão da Companhia ou pela Companhia; 

 

X. Aprovar o cancelamento de registro de companhia aberta; 

 

XI. Aprovar o pagamento ou declaração de dividendos ou distribuições (por qualquer meio, 

inclusive recompra de ações), com exceção do pagamento do dividendo mínimo 

obrigatório; 

 



 

 

XII. Aprovar a prática pela Companhia de atividades fora das usualmente praticadas ou a 

cessação da prática das atividades e negócios que constituem as atividades principais da 

Companhia; 

 

XIII. Aprovar a liquidação, reorganização, dissolução, encerramento ou pedido voluntário de 

falência; 

 

XIV. Aprovar a modificação no número de membros do Conselho de Administração ou nas 

regras de eleição de seus membros; 

 

XV. Aprovar qualquer associação, joint venture ou arranjos similares com exceção daqueles 

realizados no curso normal dos negócios (excetuados expressamente os arranjos realizados 

no curso normal dos negócios por subsidiárias de propósito específico para o fim exclusivo 

de tornarem-se titulares de ativos imobiliários, empréstimos securitizados ou outros 

investimentos relacionados às atividades e negócios habituais da Companhia); 

 

XVI. Aprovar a alteração do exercício social da Companhia ou de políticas contábeis, salvo se 

exigida por lei ou de acordo com as práticas contábeis brasileiras; 

 

XVII. Aprovar a remuneração global dos Administradores; e 

 

XVIII. Aprovar o compromisso pela Companhia, sob qualquer forma, de praticar quaisquer das 

ações anteriormente listadas. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Órgãos da Administração 

 

Seção I – Das disposições Comuns aos Órgãos da Administração 

 

Artigo 11 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

 

Parágrafo 1º - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo 

Administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. 

 

Parágrafo 2º - Os administradores deverão imediatamente após a posse no cargo comunicar à 

Companhia a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de 

que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos. 

 

Parágrafo 3º - Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 

salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, 

conforme o caso. 

 



 

 

Artigo 12 - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 

Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba 

individualmente.  

 

Artigo 13 - Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de 

administração ou comitês técnicos se reúne validamente com a presença da maioria de seus 

respectivos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, observadas as 

disposições de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 

 

Parágrafo Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua 

validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os membros do órgão da 

administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro 

do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax, correio 

eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação. 

 

Seção II – Do Conselho de Administração 

 

Artigo 14 - O Conselho de Administração será composto por 11 (onze) membros, eleitos pela 

Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) exercícios anuais, considerando-se exercício 

anual o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a 

reeleição. 

 

Parágrafo 1º - Na Assembleia Geral Ordinária que tiver por objeto deliberar a eleição do 

Conselho de Administração, tendo em vista o término de mandato, os acionistas deverão fixar o 

número efetivo de membros do Conselho de Administração para o próximo mandato. 

 

Parágrafo 2º - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração 

deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definido no §3º deste artigo. Quando, em 

decorrência da observância desse percentual, resultar número fracionário de conselheiros, 

proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a 

fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração 

for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

 

Parágrafo 3º - Para os fins deste artigo, o termo “Conselheiro Independente” significa o 

Conselheiro que: (i) não tem qualquer vínculo com a Companhia, exceto a participação no capital 

social; (ii) não é Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau daquele, não ser ou 

não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado à Companhia ou a entidade relacionada ao 

Acionista Controlador (ressalvadas as pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou 

pesquisa); (iii) não foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia, do 

Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv) não é fornecedor ou 

comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que 

implique perda de independência; (v) não é funcionário ou administrador de sociedade ou entidade 



 

 

que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Companhia; (vi) não é cônjuge ou 

parente até segundo grau de algum administrador da Companhia; (vii) não recebe outra 

remuneração da Companhia além da de conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de 

participação no capital estão excluídos desta restrição). É também considerado Conselheiro 

Independente aquele eleito por eleição em separado, por titulares de ações votantes que 

representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto ou titulares 

de ações sem direito a voto ou com voto restrito que representem 10% (dez por cento) do capital 

social, nos termos do artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei nº 6.404/76. A qualificação como Conselheiro 

Independente deverá ser expressamente declarada na ata da Assembleia Geral que o eleger. 

 

Parágrafo 4º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo 

ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que 

possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse 

conflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do 

Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, os fatores de impedimento 

indicados neste parágrafo. 

 

Parágrafo 5º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou 

participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os quais tenha 

ou represente interesse conflitante com os da Companhia. 

 

Parágrafo 6º - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no intuito de assessorar o 

Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros 

da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia. 

 

Parágrafo 7º - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para compor o 

Conselho de Administração que não sejam membros em sua composição mais recente, tal 

acionista deverá notificar a Companhia por escrito com 5 (cinco) dias de antecedência em relação 

à data da Assembleia Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o 

currículo profissional completo dos candidatos. 

 

Artigo 15 - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que 

serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de 

Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer 

renúncia ou vacância naqueles cargos. O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em 

suas ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na 

hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, as funções 

do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração previamente 

indicado pelo Presidente. 

 



 

 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as 

reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as 

hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou acionista para presidir os 

trabalhos. 

 

Artigo 16 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus membros. As 

reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo-conferência ou por 

qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação 

simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

 

Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito 

entregue a cada membro do Conselho de Administração com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião.  

 

Parágrafo 2º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e assinadas pelos 

Conselheiros presentes. 

 

Artigo 17 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições previstas em lei e 

observadas as competências específicas da Assembleia Geral: 

 

I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

 

II. eleger e destituir os Diretores da Companhia; 

 

III. atribuir a cada Diretor suas respectivas funções, observado o disposto neste Estatuto 

Social; 

 

IV. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso 

do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

V. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração 

e quaisquer outros atos; 

 

VI. escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 

 

VII. convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender 

necessários sobre qualquer matéria; 

 



 

 

VIII. apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua 

submissão à Assembleia Geral; 

 

IX. aprovar os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, suas controladas e coligadas, os 

planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento da 

Companhia, bem como acompanhar sua execução; 

 

X. aprovar a realização de qualquer investimento de valor superior a R$5.000.000,00, exceto 

investimentos no curso normal dos negócios; 

 

XI. aprovar a realização de venda, aluguel, cessão ou transferência de ativos de valor total 

superior a R$5.000.000,00, exceto quando realizados no curso normal dos negócios; 

 

XII. aprovar a constituição de quaisquer ônus ou garantias sobre ativos de valor que supere, 

individual ou conjuntamente, R$5.000.000,00, com exceção de operações realizadas no 

curso normal dos negócios, e aprovar a outorga de fianças ou avais, exceto se tais garantias 

forem concedidas em benefício de operações de subsidiárias da Companhia; 

 

XIII. deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração de endereços de filiais, agências, 

depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no País ou no 

exterior; 

 

XIV. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da 

Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades; 

 

XV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º deste 

Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização; 

 

XVI. outorgar opção de compra ou subscrição de ações ou Units a seus administradores e 

empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que 

sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para 

os acionistas nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; 

 

XVII. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício; 

 

XVIII. distribuir entre os Conselheiros e Diretores, individualmente, parcela da remuneração anual 

global dos Administradores fixada pela Assembleia Geral; 

 

XIX. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia 

real; 

 



 

 

XX. deliberar, por delegação da Assembleia Geral quando da emissão de debêntures pela 

Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época e 

as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de 

reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação bem como os tipos de 

debêntures; 

 

XXI. elaborar a política interna da Companhia relativa à divulgação de informações ao mercado, 

se exigida; 

 

XXII. solicitar informações sobre os contratos celebrados, ou em vias de celebração, e sobre 

quaisquer outros atos relacionados à Companhia; 

 

XXIII. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem 

de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; 

 

XXIV. autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e a distribuição de dividendos ou 

juros sobre capital próprio em períodos iguais ou menores a 6 (seis) meses, à conta do 

lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de lucros acumulados ou de 

reservas de lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma 

prevista neste Estatuto Social e na legislação aplicável, e ad referendum da Assembléia 

Geral que aprovar as contas daquele exercício social; 

 

XXV. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria;  

 

XXVI. aprovar a cisão, incorporação, reorganização ou fusão envolvendo subsidiárias da 

Companhia, bem como a aquisição de outras sociedades, ou o cancelamento de registro de 

companhia aberta; 

 

XXVII. aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às sociedades 

controladas ou coligadas da Companhia; 

 

XXVIII. aprovar qualquer movimento que possa resultar na redução da participação societária 

detida pela Companhia em suas subsidiárias, exceto subsidiárias de propósito específico; 

 

XXIX. aprovar a criação ou a emissão de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações; 

 

XXX. Aprovar a contratação de empréstimos ou financiamentos pela Companhia que, na data de 

sua contratação e imediatamente após essa contratação, resultem em um índice de Dívida 

Total Consolidada sobre Patrimônio Líquido Consolidado que seja superior a 5:1; 

 

XXXI. Aprovar celebração de acordos, transação, renúncia de direitos, cessão ou conciliação em 

processos contenciosos relevantes envolvendo a Companhia;  



 

 

 

XXXII. Aprovar celebração de qualquer contrato ou acordo que restrinja a liberdade da Companhia 

de ingressar em qualquer linha de negócios, ou de competir em qualquer linha de negócios 

com qualquer pessoa (salvo nos casos de contratos de administração de recursos que 

contenham exclusividade durante o período de investimento); e 

 

XXXIII. Aprovar a contratação ou a alteração de condições das operações ou negócios com partes 

relacionadas aos Diretores, aos acionistas e à Companhia, com exceção de (i) operações já 

contratadas com partes relacionadas; (ii) prestação de serviços e operações entre a 

Companhia e suas subsidiárias e entre as suas subsidiárias, observadas as exigências 

previstas na Lei e Regulamentos e (iii) investimentos realizados por partes relacionadas em 

valores mobiliários ofertados no curso normal dos negócios da Companhia, observando 

condições de mercado. 

 

Artigo 18 - A Companhia não concederá financiamentos ou garantias para seus Conselheiros ou 

Diretores, exceto na medida em que tais financiamentos ou garantias estejam disponíveis para 

todos os clientes da Companhia, respeitado o disposto no Artigo 154, §2º, alínea “b”, da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

Seção III – Da Diretoria 

 

Artigo 19 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 

Conselho de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) 

Diretores, sendo 3 (três) deles assim designados: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Vice-

Presidente e (iii) Diretor de Relações com Investidores. Cabe ao Conselho de Administração 

designar os demais Diretores, se entender necessário, e atribuir a estes suas funções específicas. Os 

Diretores poderão cumular funções e terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) exercícios 

anuais, considerando-se exercício anual o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias 

Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. 

 

Artigo 20 - A eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização da 

Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos 

seus antecessores. 

 

Artigo 21 - Nos seus impedimentos temporários ou ausências, o Diretor Presidente será 

substituído pelo Diretor Vice-Presidente. Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o 

Diretor Vice-Presidente assumirá a Presidência até a primeira reunião subsequente do Conselho de 

Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do Conselho de Administração 

e designará o substituto do Diretor Presidente pelo restante do prazo de mandato. 

 

Parágrafo Único - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou impedimento 

temporário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância no cargo de 



 

 

Diretor, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente e assumirá a Diretoria até a 

primeira reunião subsequente do Conselho de Administração, que lhe designará substituto pelo 

restante do prazo de mandato. 

 

Artigo 22 - Os Diretores terão as seguintes competências, além daquelas previstas em lei. 

 

a. Caberá ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as deliberações das Assembleias 

Gerais e do Conselho de Administração; (ii) coordenar as atividades dos demais Diretores, 

observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (iii) superintender 

todas as operações da Companhia, acompanhando seu andamento; (iv) convocar e presidir 

as reuniões da Diretoria; (v) representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a 

Companhia nas Assembleias ou outros atos societários de sociedades das quais participar; 

(vi) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração, a atribuição de 

funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; (vii) indicar o substituto dos 

demais Diretores nos casos de ausência ou impedimento temporário; (viii) indicar o 

substituto provisório dos demais Diretores nos casos de vacância; e (ix) outras atribuições 

que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. 

 

b. Caberá ao Diretor Vice-Presidente: (i) auxiliar o Diretor Presidente no exercício das suas 

funções; (ii) coordenar e dirigir as atividades atribuídas à diretoria administrativa 

financeira da Companhia e à área de planejamento; (iii) coordenar e supervisionar o 

desempenho e os resultados das áreas de controladoria e finanças de acordo com as metas 

estabelecidas; (iv) otimizar e gerir as informações e os resultados econômico-financeiros 

da Companhia; (v) supervisionar o orçamento da Companhia de acordo com os planos e 

programas estabelecidos; (vi) administrar recursos financeiros, a receita operacional e não 

operacional; (vii) coordenar a implantação de sistemas financeiros e de informação 

gerencial; (viii) analisar os registros contábeis das transações em que a Companhia seja 

parte; (ix) promover estudos e propor alternativas para o equilíbrio econômico-financeiro 

da Companhia; (x) coordenar a elaboração das demonstrações financeiras e o relatório 

anual da administração da Companhia; (xi) apresentar e submeter ao Conselho de 

Administração as demonstrações financeiras, bem como toda e qualquer matéria que 

depender de sua apreciação ou deliberação; e (xii) exercer outras atribuições que lhe forem, 

de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. 

 

c. Caberá ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante os 

órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) monitorar o 

cumprimento das obrigações dispostas no Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e 

reportar à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, quando solicitado, suas 

conclusões, relatórios e diligências; e (iii) exercer as atribuições que lhe forem cometidas 

pelo Conselho de Administração. 

 



 

 

Artigo 23 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 

regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive 

para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais e estatutárias 

pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: 

 

I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral; 

 

II. submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da 

Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 

anterior; 

 

III. propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, 

suas controladas e coligadas, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os 

programas de investimento da Companhia; e 

 

IV. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral 

ou do Conselho de Administração. 

 

Artigo 24 - A Diretoria se reúne validamente com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores e 

delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente o voto 

de qualidade, no caso de empate na votação. 

 

Artigo 25 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria 

de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, 

vídeo-conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do 

membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

 

Artigo 26 - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a 

cada Diretor com antecedência mínima de 3 (três) dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a 

data, a hora e o local da reunião. 

 

Artigo 27 - Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de 

atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. 

 

Artigo 28 - A Companhia será sempre representada, em todos os atos, por 2 (dois) membros da 

Diretoria, ou ainda por 1 (um) membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) 

procuradores, através de mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos 

de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de 

instrumento público ou particular. 

 



 

 

Parágrafo Único.  A representação da Companhia em juízo, ativa ou passivamente, dar-se-á 

pelo Diretor Presidente individualmente ou por quaisquer outros 2 (dois) Diretores, em conjunto, 

ou por carta de preposição. 

 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 29 - O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições 

a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido 

dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. 

 

Artigo 30 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 

suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 

Assembleia Geral.  

 

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 (um) ano, 

podendo ser reeleitos. 

 

Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu 

Presidente. 

 

Parágrafo 3º - Os conselheiros fiscais deverão imediatamente após a posse no cargo, comunicar à 

Companhia a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de 

que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos. 

 

Parágrafo 4º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, 

pelo respectivo suplente. 

 

Parágrafo 5º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para 

proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

 

Parágrafo 6º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia 

aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 

(“Concorrente”), estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (i) for empregada, 

acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da Concorrente ou de sociedade 

controladora ou controlada da Concorrente; (ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de 

membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da Concorrente ou de sociedade controladora 

ou controlada da Concorrente. 

 

Artigo 31 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que 

necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 



 

 

 

Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente 

convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria 

dos seus membros. 

 

Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo 

livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. 

 

Artigo 32 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 

Ordinária que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

CAPÍTULO VI 

Da Distribuição dos Lucros 

 

Artigo 33 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada 

ano. 

 

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações 

financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. 

 

Artigo 34 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de 

Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro 

líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no artigo 190 da Lei das 

Sociedades por Ações, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do artigo 202 da 

mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: 

 

a. 5% (cinco por cento), no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do 

capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das 

reserva de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a 

destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; 

 

b. a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, em 

cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado. 

 

Parágrafo único - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a 

Assembleia Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do exercício pela Companhia 

deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária previamente aprovada pelo
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 Conselho de Administração. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a 

Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do 

capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos aos acionistas. 

 

Artigo 35 - Por deliberação do Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, 

poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital 

próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim 

desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto 

Social. 

 

Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e 

atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com 

os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo 

remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a 

Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente.  

 

Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 

creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de 

Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de 

pagamento dos dividendos.  

 

Artigo 36 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e 

declarar, por deliberação do Conselho de Administração: 

 

a. o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em 

balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; 

b. a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre 

capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total 

de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das 

reservas de capital; e 

c. o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros 

acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, 

imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver.  

 

Artigo 37 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de 

capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável.  

 

Artigo 38 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 

contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 

Companhia. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Alienação do Controle Acionário, 

Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e 

Descontinuidade de Práticas 

Diferenciadas de Governança Corporativa 



49 

 

  

 

Artigo 39 - Observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis às instituições 

financeiras, a alienação do Controle (conforme definido no Parágrafo 2º deste Artigo) da 

Companhia, direta ou indiretamente, tanto por meio de uma única operação, como por meio de 

operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o 

adquirente do Controle se obrigue a efetivar Oferta Pública aos demais acionistas (detentores de 

ações ordinárias e ações preferenciais), tendo como objeto todas as ações de emissão da 

Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e, observando, 

ainda, o disposto no Artigo 5º, Parágrafo 4º deste Estatuto Social, inclusive no que se refere a 

preço, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do alienante do Controle (tag along).  

 

Parágrafo 1° - A efetivação da alienação do Controle da Companhia dependerá de autorização 

do Banco Central do Brasil, conforme a regulamentação aplicável vigente. 

 

Parágrafo 2º - Para fins deste Estatuto Social, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 

terão os seguintes significados: 

 

“Acionista Adquirente” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer 

pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade 

de direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no 

exterior. 

 

“Controle” (bem como seus termos correlatos, “Poder de Controle”, “Controlador”, “sob 

Controle comum” ou “Controlada”) significa o poder efetivamente utilizado para dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou 

indireta, de fato ou de direito. Há presunção relativa de titularidade do Controle em relação à 

pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de acionistas ou sob controle comum que 

seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas 

presentes nas três últimas Assembleias gerais da Companhia, ainda que não seja titular das ações 

que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. 

 

“Oferta Pública” significa oferta pública de aquisição de ações prevista neste Capítulo 

VII. 

 

Artigo 40 - A Oferta Pública referida no Artigo 39 também deverá ser efetivada:  

 

(i) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e 

de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em 

ações, que venha a resultar na alienação do Controle da Companhia; e 

 

(ii) em caso de alienação do Controle de sociedade que detenha o Poder de 

Controle da Companhia. 

 

Artigo 41 - Aquele que já detiver ações da Companhia e venha a adquirir o Poder de Controle, 

em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o(s) acionista(s) 

Controlador(es), envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:  
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(i) efetivar a Oferta Pública referida no Artigo 39 deste Estatuto Social; e 

 

(ii) ressarcir os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 6 

(seis) meses anteriores à data da alienação do Controle da Companhia, devendo 

pagar a estes a eventual diferença entre o preço pago ao acionista Controlador 

alienante e o valor pago em bolsa de valores por ações da Companhia nesse 

mesmo período, devidamente atualizado pela variação positiva do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA (“IPCA”) até o momento do pagamento. 

 

Artigo 42 - Na Oferta Pública a ser efetivada pelo(s) acionista(s) Controlador(es), ou pela 

Companhia para o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, o preço 

mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor econômico apurado em laudo de avaliação, 

referido no Artigo 44 deste Estatuto Social.  

 

Artigo 43 - O laudo de avaliação de que tratam os Artigos 42 e 43 deste Estatuto Social deverá 

ser elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada e independente da 

Companhia, seus administradores e Controladores, bem como do poder de decisão destes, 

devendo o laudo também satisfazer os requisitos do Parágrafo 1º do Artigo 8º da Lei das 

Sociedades por Ações e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º do mesmo Artigo 8º.  

 

Parágrafo 1º - A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor 

econômico da Companhia de que tratam os Artigos 42 e 43 é de competência da Assembleia 

Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a 

respectiva deliberação ser tomada por maioria absoluta dos votos das ações em circulação 

manifestados na Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto, não se computando os votos 

em branco. A Assembleia prevista neste Parágrafo Primeiro, se instalada em primeira 

convocação, deverá contar com acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a 

presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. 

 

Parágrafo 2º - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados 

integralmente pelos responsáveis pela efetivação da Oferta Pública.  

 

Artigo 44 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da Oferta Pública 

prevista neste Capítulo VII ou na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua 

efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia 

desde que não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM 

quando exigida pela legislação aplicável. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se 

eximem da obrigação de realizar a Oferta Pública até que a mesma seja concluída com 

observância das regras aplicáveis. 

 

Artigo 45 - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição, visando a mais 

de uma das finalidades previstas neste Capítulo ou na regulamentação editada pela CVM, desde 

que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de 
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aquisição e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM 

quando exigida pelas normas aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VIII 

Da Liquidação da Companhia 

 

Artigo 46 – A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 

Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

 

CAPÍTULO IX 

Do Juízo Arbitral 

 

Artigo 47 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal 

(quando instalado), obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 

controvérsia que possa surgir entre eles, nos termos do Regulamento da Câmara de Arbitragem 

do Mercado da BM&FBOVESPA, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 

eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades 

por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 

BACEN e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 

capitais em geral. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do 

procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e 

quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento 

arbitral já instituído ou ainda não instituído. 

 

CAPÍTULO X 

Disposições Finais 

 

Artigo 48 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 

regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. 

 

Artigo 49 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a 

terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. 

 

Artigo 50 - A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, 

sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia 

Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos seus termos. 

 

Artigo 51 – O presente Estatuto Social deverá ser objeto de alteração nos casos em que se 

verifiquem discrepâncias ou inconsistências entre este Estatuto Social e qualquer das disposições 

de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia ou de contratos relacionados a tais 

acordos. As disposições de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e de contratos 

relacionados a tais acordos deverão prevalecer sobre as disposições deste Estatuto Social, que 

deverá sujeitar-se a tais disposições. 

 

Artigo 52 - Caso se verifiquem discrepâncias ou inconsistências entre, de um lado, este Estatuto 
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Social e os estatutos sociais de quaisquer subsidiárias da Companhia e, de outro lado, as 

disposições de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e de contratos a este 

relacionados, as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e de 

contratos a este relacionados deverão prevalecer e ser observadas. 

 

CAPÍTULO XI 

Disposições Transitórias 

 

Artigo 53 - Para fins de transição não será obrigatória a imediata eleição de Conselheiros 

Independentes, de que trata o Artigo 14, Parágrafo 2º deste artigo, a qual deverá ocorrer, 

entretanto, até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de 2012. 

 

 

Estatuto Social consolidado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de abril 

de 2012, às 10 horas. 

 

 

 

____________________________ 

Fábio de Araujo Nogueira 

Secretário 

 

 

 


